
 
 

Maceió, 10 de janeiro de 2024 Nº 325 
  

 

 

 

ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 9 DE JANEIRO DE 2024, DESPACHOU OS 

SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-35/2024. Int.: Andrea Carla Tonin. Ass.: solicitação de férias. 

DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal às fls. 
94, autorizo, observando a contagem correta, a fruição de férias pela interessada 

no período de 25 de janeiro a 23 de fevereiro de 2024, condicionada à obediência 

tempestiva da juntada dos documentos exigidos na resolução pertinente 
(declaração de inexistência de processos em carga e pauta das audiências 

agendadas para o período), a serem apresentadas com uma antecedência mínima 

de 30(trinta) dias do início do gozo das férias, conforme determina o art. 3º-A 
da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro de 2011. Vão os autos 

à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

Proc. nº 12070-221/2024. Int.: Carolina Barros de Campos Goes Fink. Ass.: 

solicitação de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria 

Setorial de Pessoal às fls. 74, autorizo, inclusive com efeitos retroativos, a 
fruição de férias pela interessada no período de 2 a 16 de janeiro de 2024, 

condicionada à obediência tempestiva da juntada dos documentos exigidos na 

resolução pertinente (declaração de inexistência de processos em carga e pauta 
das audiências agendadas para o período), a serem apresentadas com uma 

antecedência mínima de 30(trinta) dias do início do gozo das férias, conforme 

determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro 
de 2011. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e 

arquivamento. 

 

Proc. nº 12070-699/2024. Int.: Lucas Monteiro Valença. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 
manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em seguida, 

confirmando a existência de dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 
Maceió, 9 de janeiro de 2024. 

 
Nathalie Uchôa 

(Responsável pela Resenha) 
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